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CASSIO SENA

DE

OLIVEIRA:10285
445456

Dados:
2024.10.30
16:49:28 -03'00'

PRocEsso LtctrATÔRlo N" oo3/2024

CONTRATO FI'IS N.' '193/2024, QUE E'VIRE SI CELEBRAII O FUN.DO

UUNIiC,PNT OE SNÚOE DE CHÂ GRANOE E Á EII'PRÉSÁ SE'VA SÁUDE

MEDICNNENTOS E PROOUIOS HOSP'TAIÁRES LIDA 
'IE, 

PARA OS

FII'S QUE SE ESPEC'FICÁ.

o FuNDo MUillClpAL OE ASúoE DE cHÃ GRAI{DE, com sede na Avenida Vinte de DezerÍbro. 145 - Centro - chá

Grande - pE, inscÍito no CNPJ sob o no 08.625.167/0001.50, neste ato replesentado pelo seu Geslor e SêcretáÍio de Saúde SÍ. Jâiro AmoÍim

pâiva, brasileira, cásado, coneto|r de imóveis, lomeado por meio da Portana N' 285/2017 datada em 01108/2017 porladoÍ da Malrlcula

Funcional no 494434, doravante dênominado CONÍRATANÍE. e a emplesa Sena Saúde Mêdicamentos e Produtos Hospitalares Ltda [iE.

inicrita no CNpJ sobo n' 53.545.520/000í.1ô, êstâbelecida à Rua Jose AIves Varela, n0 175 - Cameh - Chã Grande - PE, C:P ss 636'000

Fone: (81) 9.83r,494842, eflal: lijtacâosenasaude@gmail.com, joravente desgnado CONTRATADo neste 410 representada por seu

representante hgal, Sí. Cás.lo Sena de Oliyeira, portadora da Carteira Nacionalde Habilitação N'05666552550. expedrda pelc oepartamentc

Eitadual de Trânsito de Pemambum, CPF N' 102.854.454-56, conícÍme âtos conslilulivos da empresa, tendo em vista o que consta nc

processo no 003/2024 e em obsêrvância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abnl de 2021, e dêmais legislaçâo aplcável. ÍesolveÍn

celebÍar o píesente TeÍÍno de Cor,trato, decorÍenle do Pregào Aetônca na 00A2024 nediar'le as cláusulas e condiÉes a sêg!Í enlncradas.

1. CúUSUI-A PRI EIRA - 08JET0 (aí. 92, I o ll)

1.1. O obleto do pÍesente instrumento é a Aqubição com entÍegâ PaÍcslada de Medicamêntos, MedicamentG Controlados e

Mêdicámontor Faímácia Básica, para suprir as nacê33idãdos do ConlÍo dG Atonção Psico3social - CAPS, Hospital Geral AlÍredo Alves

dê Lime, SAlrU. SeÍviço dê Atêndimonto llédico de UÍgôncia e unidádês do Seúde da Famílie - USF. nâs mndrçoes estabeleodas nc

Termo de ReÍerênch.

F|.JNDO MITNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2/2024

MEOICAMEIITOS INJÊÍ LAS FRÁSCO.AMPO

1.2. objelo da clntrataçâo

100 i37

34Íi 00 EXCLUSIVA

1 77 .50 EXCLUSIVA

8'1i',50 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

73;00 EXCLUSIVÂ

5

c0ÍAllem

Ácido Tranelâltlico
250mgi5ml. IaÍc.:
HipolaboÍ No AÍNka
113430186

0êscriçáo Código BR Unidad.

0 10c

Ouant.
Hos!ih11

ÊÍMis (at POLAS- FR

0 0

0uant.
CAPS'

02

Adenosina 3mg/2m1.

iraÍca: l-lipolabor No

Anvisa 11:,430182

9R027823't 0 150 0 0

Àgua bi{€stilâda smml.
líôÍca: Equiplex - No

Aíw'$a 117720024
c 100 50 0

Quânt. I

Tot ÍÉr'+.) L

I .15100

150 11 81

150 5.15

Unitàrio
R§

Àgua bi{€slilada
1000m1. X.rc.: Equiphr
- No Anvisa 1172m24

! 10! 50 ! 150

Amiac nâ,

500m9/2ml
Teulo '
103700297

sulíalo
Marcâ:
Ânvsa ! 10t c

10

Ampicilina sodicá
1000m9 fÍasco/ampolâ
com diluenle. Marcâ:
Teuto - No Anvsa
103700299

0 10t 0

Atropina 0.25m9/ml.

Môrca: FaÍnacê - No

Anvisa 110850017

8R t315046

8Rt2683,31

a 50 0 0

13

&rpvacaina pesada 0,5%
4 ml. UaÍE.: I'lypoÍama -

No Anvisá 103870055

BRl2€,9s74 l 20t c

CeÍalolina 1gr. Merca:
Blau Farmaceutica - No

Anvisa 116370100
8R1268228 l 50t 0

100

50

.l 46

0.87

EXCLUSIVA

4: 5(l EXCLUS IVA

200

500

7 4t) 0( EXCLUS IVA

0

AV. §õo José. n'lol, centÍo" Êhõ Gronde-pE cEp ss.63ó.Foo I reteÍone: al 3s37- 40 | cNpJ: ll.o49.
E-moil ou1iiloribc'chogroTf,e.pe.gov.bri I isite www.ctrogrondê.pe.eov.br

/000r -90

EXCLUSIVÂ

0uant.
Samu'

Quant,
USF'

Valor Íotal
RI

01 8R0278338

8R1315056

:8 1170.00

08 0

BRl2682t7 0

12 8R1268214

0

16 2.075.00115
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EXCLUSII/A

1740m EXCLUSIVA

3.520 00 E}CLUSIVÂ

EXCLUSIVA

EXCLUSI\/A

32

r4

10(

r0i

c40t

C€lopofeno (píoÍenid)

soÍngnml. lLrc.:
Hipolabor No Anvisa
113430195

8R126842217

0 t3540040t c!
Cetopmfeno (prcíenid)

1mÍrE/2m1. líôrcô:
Cdstália - tf Anvisa

102980320

18

0 c0BR)4427 )119

C€fuiaxona lgr lV.

X.ÍEai Teuto - No Anvisa
103700712

0 1 29r 00.rj 20t

80.

0BRt2681t530

Clondrâtc de hidÉlazna
20rng. llarcá: Cnstália -

N" Anvisa 102980089

1 200 000 1.0,1031

Complexo '8' 2ml.

litarca: Hypofaíma - tf
Anvisa 1 03870029

8R13630,18

.14

6J7

100 33

800

200

2't.000

330 000 0
Ciindamicinâ 150tr8/4m1.

ilaíce: Hipolabor - M
Anvisa 113,430103

8Rt292419

0 c 150 3

Clindâmicina 600Ítg/4m1.

Marca: Hipolabor - lf
Anvisâ 11:,430103

AMP

c

34

Cloranísnicol 19. f,aÍsa:
FÍessnius lGbi - No

Anvisa 100410201

3

10c

15C

10t c c 100 507

39

oexâmetâsoÍrs sol. inj.

4mg/ml. aÍcâ: FaÍmaca
- No Anvisâ 1Í0850032

ir 40c. a0 c

507 00

44', 00

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSI\/A

EXCLUSIVA

EXCLU§IVA

EXCLUSIVA

41

Diclofenâco de polássio

75m9. Marcal Têuh - No

Anvisâ 1ô3700314

0 0

BRl3351)0

8R0269338

8R1270992

AMP

30c 0 300

0 -08

417

42

Dicloíenaco de sódio.

Mârcâ: Frêsênius fcbi -

Nô AnvEa 1m410,|95
8R02710t3 0 E0r 50 t. !8

14"00

680 00

oimenidrato. cbí+
piridoxinâ vit. 86. Xâr!â:
Cosmed - M Anvisa
178170900

BRt272316 c 0 t 462500

EXCLUSIVA

EXCLUSI\/A

RESERVADA
251, ME € EPP

47

oipironâ sódicâ 1gr.

XaÍcai Ptrti Donaduzzi -
M Ânúsa 125680041

8R,1410023 0 1.5)0

50t

2AA 0 :l 1 37;00

5.000UUml

Marca:
No Anvrsa

Hepanna

subculáneâ
Cdstáliâ -

1029E0371

8RJ272796 0 c c 5 L'1750 :5 5i

65

Hidíoco.lisona 100m9.

l{arca: Teuto - No A-nüsa
103700463

8R12702?0

5l)

401 c 0 400

68

Hioscina composla
20ÍE/ml sml. llerc.:
Hipolabor - N" Anvisâ
113430121

il 30t

69

lmunoglobulina G
humâna ânl-RH. llarca:
Panamedcan Medical -
No Anvisâ 131360tC,4

8R1270621

8R1266827 .r 0li 0 0 212

400

1 360 00

E)(CLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVÂ

70
Lidocaínâ 2% s,t 20m1.

Hárca: Hipolabor , N'
Anvisa 113430102

0 15t 0 t12150 663 00

72

Levof,oxacino

500m9/100m1. Ma.ca:
Halex lskí - No Anvisa
103110147

8Rt2ô9815

0 c ú

75

105 00

Melilercomelrina 0,2m9.
Marca: União Ouimrca -

No Anvisâ 104970126
8R12682i4 0 0 0

100 105

100 233

AV. Sôo José, n" l0l. CentÍo. Çhô Gronde.pE.. CEp S5.ó3ó_
E- moil ouriidorio(A,chogÍqnde.pe.gov.b

I IeleÍone: 8l 3537-l 140 I CNPJ: I 1.U9.ô06/qnt -90
]Süe www.chogÍonde.pe.gov.br

4000 0

BRl448&14

0 0

c

BRt3C2616

450

850

44

1,700

0

100 (

5

0

8R03052r0 EXCLUSIVÂ
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35t 1.000

1.000

1.01t)

1.010
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EXCLT,,SIVA

32it 50

170 00

50(

84

102

106

30(

20t

8R1267632

c ,, 32550a0!8R026731276

Metodopramda 10ÍE -

2ml. HarEa: Hipolâbor -

tf Anvisa 1057101ô5

EXCLUSIVA615500 (.08R126849877

Melíonidazol lnjêtável.

ilarEa: Hâler lstar - No

Anvisâ 103110154

726500

5(i

í) 0 0

Metilprednisolona,
principio alivo: sal

succinato, dosagem: 120

mg, apíesêntaçáo: po

liofrlizedo + diluente.

rnjetável. l{arcâ: Blau

Famaceulica - lf Anvisa

11ô370't57

BRl2716)0

8R1271599 0 0 1!250

ÊxcLUsrvA

EXCLUSIVA

Metilpíêdnisolona,
p ncípio ativor sal
succinalo, dosagem: 500

mg, aprcsentaçáo: pó

lioflizado + diluenb,
njetável. l,hrca: Bbu
FârmeceuÍca - No Ânüsâ
116370157

c 0 0 60088

om€prazol 40Í8. ll..ca:
C stáliâ - N Ânvisa
102980327

BRl2681ô0 35 5 100 00

71( 00

3 06:

EXCLUSIVA

90

ocitocina suuml - lml
(sem rêfrigêraçáo)

lúarc.: União Ouimica -
N" Anvisa 104970149

c 0 ( 100 288 288 00

94

Píometãzinâ 50Í,Ilg - 2ml.

ll.rca: Cíislália - M
Anvisa 102980Cr42

8R1267769

sR02ô8277

AMP 1C0 t 213400

96

Sulíato de Ínâgnásio

50%. Marca: Halex lstar -
No Anvisa 103110163

8R02ô80/5 0 ( t 47450 237 00

852 00

EXCLUSIVA

99

Tenoxilan 20m0/ml.
Marca: Unáo Oulmica -

M Anvisa 1049714.l6

8R0268512 0 0 ( 705 1 410 00

10'l

Vitaminâ'C' I-gr. Irrcr:
Fârmâce - No AnvÉá
110850028

8R0271637 ! :1-c ( 1471.300 1 39-.00 EXCLUSIVÂ

BRl2-o23B9

BRJ2M3/O

c t

t

EXCLUSTVÂ

EXCLUSIVÂ

Vilamina 'K' lomgiml -

lml. MaÍca: Hipolabor -

No Aívise 113430129

Acidoür 200 mg. llaÍra:
Prati Donaduzi No

Anvtra í25680163
CPR,

c

I

100 17

1.350 422

108

Albendazol 400 rng.
Iãrce: Práli Donáduzzi -

N Anüsê 1 25680052
CPR 0 ( 1.300

109

Alopunnol 1m rnS

Marca: Plati Donadu?z

No Anvisâ 125680191

BRl2675)6

BRl2ô7508 CPR I 1.000 (

297 00

r4( 0C

156.00 EXCLUSIVA

112
Amoxicilinâ 500 ÍÍ8.
líôrca: E.M.S - Noanvisa
102350455

BRl2710l9 CPR 3 i

1.300 012

6.000 1 1{Í 0rl ÊxcLUstvA

113
Ahbdipino, besilato
10Íng. ll.rcar Teuto - No

Ânvisa,03700372
BRt2688t6 i]APS ! EXCLUSIVÂ

114
Alenolol 100m9. Marcâ;
Sanoli Medley - No

Anvisá 183260136
8RJ267518 CPR.

1.010

30t

30t

0

( EXCLUSIVA

116
tuihomicina 500m9.
líarEa: Phâílab , tf
Anvisa 141070610

8Rô2671.10 CPR.

5.000

3.500

c

0 c

3.500 016

rl 14

1.000 r ir3

500 70 00

830.00
RESERVAOA

259; ME e EPP
121 Ciprof,oxâcinâ 500 Íng CAPS l 6 000 ( 7.000 0:1 EXCLUSIVA

AV. Sõo José, n" tOl, Centro. fhõ GÍonde.pE. CE? 55.ó36-
E-moil oujidodoG,chogíonde.pe.goÀr.b

IeleÍone: Êl 3537-t 140 | CNpJ: I1.O49.â0ô/mOl _90
Slle www.chogronde.pe.goy.b,

83

ú

EXCLU§IVA

EXCLUSTVÂ

50

200 EXCLUSIVA

10r

EXCLUSIVÂ

t) 24

t 210 00

r 50r

0

l.
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100

2.200

700

400

2.200

750

1.300

200

6

295

21

212

186

Mârca: Prati Donaduzzi -

No Anvisa 125680150

EXCLUSIVA00 2 0008R1267653 CPR125
Espircnolactona 25 nE.
Íú.rca: Gsmed - No

Anvisa 105830285

EXCLUSIVA20c 5ic csRl2676;4 CPR, 0126

Espircnolactona 100 mg.

Hârcâ: Gêrmêd - iF
Anvisa 1 05830285

EXCLUSIVA1.900I 1 500121

tluconazol 15{ÍÍ19.

Xarca: Íeuto - No Anvisa

103700354

8R1267662

0

40r

50t 7.000 t 1 800 008R1267692 CPR131

Mebendazol 100m9.

[,larca: Cristália - No

Anvise 125680304

0 c

0247.500

1.600 004 EXCLUSIVÂ

Metodopramda,
cloridÉto 10ÍE
BelÍâr - No

105710r65

Marca:
Anvisa

8RJ267312 CPR c138

Metronidazol 250[8.
Ierc:: Íêuto - N' Anvisa

103700714

8R1267717 :) 3 500 ! 4.300 018 77104 EXCLUSIVA

Píednisona mÍ8.
MaÍca: Sanofi Medley -

N" Anvisâ 1 83260007

8R12677.í3 CPR l 501 3.000 ( 3.500 012 EXCLUSIVA

119

Secnidâzol 500m9.

Marca: Prai Donaduzzi -

N" Anvisa 125680172

BR02€,8310 CPR, 10t 3(0 t 400 386 1.54100

150

Sinvastâlina 40Ítg.
[ârca: PhaÍlab - M
AnYisa 141070108

8R02677.15 CAPS 1.0n0 7 800 t 6.600 412 1.056 00 EXCLUSIVA

152

Sulíemebxazol +

Tdmetopina
400m9+80m9. Iãrc.:
PÍatr Donsduzi - lf
Anvisa 125680m9

8R03C8812 CPR, :r 60r 5.000 0 023 EXCLUSIVA

153

Sutíato fenoso 40Íig.
*larcâ: Belhr - No Anüsa
105710004

8R12923.14 CFR, c 7.010 0 11.000 003 330 00

MEDICAMENTOS PARA F IA tcA F

Amoxicilinâ 250m9 Susp.

60 ml. Mãr6â: Cimed - No

Anvisa 143810111

160 8Rt271012 FR x 10c ( t 100 70 470 00
RESERVAOA

25% MEe EPP

Buscopem - (Gohs).
lltrca: FaÍmace - lf
Ânvisa 110850031

8R4270622 FR ! 10! ( 380 2.850 00 EXCLUSTVÁ

166
Ceíalexioa 250Íig susp.
60 ml- f,arca: Íeuto - M
Anvisa 1037m509

8R1331555 51) 0 t 50 10 75
RESERVAOÂ

25% ME é ÉPP

167

0€xâmelasona€lixrr
0,1m9/Ínl. f,arc.:
Fâímâce - No Anvisa
110850035

FR. l 2Ci c 1.180 00 EXCLUSIVA

168
Dipironâ 500m9/ml gotas.

Maaca: Farmace - No

Anvasa 110850030

8R1268213

8R1267205 FR, x I 200 c 2.200 EXCLUSIVA

169
Do(cloíêniramiía 0,4m9.
l{aíca: Prati Donaduzzi -

M Anvisâ 1 25680058
BRl2676{6 FR, 1.400 t 4.62ú 00 EXCLUSIVA

173

Lorál,adina 1Íng/ml
(Xarope) . lla.cr: Prãü
oonâduzi - No Arvisa
125680080

8RJ2734ô7

:

20c

t.0l0

80t

50r (, EXCLUSIVA

175
Mebendazol Susp.
âíca: Gêolâb - tf

Anvisa 154230069

FR

: 50t 6CC ( 2.756.00

178
Nislatina
30 ml.

100.000U|/ml

Mârca: Píati

BRt2676l4

8R 267318 FR, .J
100 ô

40

164

AV. Sõo José, no tol. Centro, ôhõ GÍonde-pE ,

e-moir !u,|ibodicrhogío,i
CEP 55.ó3ó-OOO i leteíone: Bl 3537.ll40 I CNPJ: l t.O{9.Coó/mOl -90

de.pe.gov.bÍ | iSite www.chogÍonde.pê.goy.bÍ

572 00026200

tCPR.

EXCLUSIVA

1.600 ôz 00

CFR, 80r

144

EXCLUSIVA

0

5.600

4.000 EXCLUSIVA

FR,

3.146 00

.)

FR, EXCLUSIVA

EXCLUSTVÂ

--T
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1 32": 501.050

200

115

2 ra3 526 00

6r5

195 200

MEOICAMENTO{i PARA TAR IAB rca ENVELOPES

il EDICÁMEtITOS DIVERS0S FRAS

601:

150 10 69

134

652 s78.00

245 00

1 190 00

Donaduzi - No Anvisa

125680026

EXCLUSIVÂ065CFR 38R1267777179

Pârâcêlâmol ' Gls

200m9. Marca: Famâce
- N" Anvisa 1 1085003,4

EXCLUSIVA0

40t

100 10ct8Rt26823{

Pemetrina. dosâgemr10

mg/ml, indicâçâo crcme

cápilar, Íasco 60,00 ml.

MaÍca: Nativitá - No

Anvisa 147610011

1El

EXCLUSIVA010t 10c08R1267773 FR

PeÍmeÍina, 10 mg/ml,

loÉ0, ÍÍasco 60,00 ml.

Harca: Prali oonaduzzi -

No Anúsa 12568024{)

182

EXCLUSIVA20t 65C 0FR

Prêdnisolona.

composiçáo: íosfdto

sodico, @ncent'aÉo:3
mg/ml, foírna

Íâmacêutcar soluçao

oral, frâsco 120,m ml.

Iú.rca: Prali Donâduzzi -
tf Ânvisa 12568018

BF44ô595

12 EXCLUSIVÀFR, 10c 1CCBRl3235r0165

ô00 00 EXCLUSIVA186

1.000 6191.0101E9 8R1270613

200J (

c

') ú 0

10t

IA ICÂ.INJETTtÊDICÂHENTOS PARÂ F

BRl3324ô8 FR

RASCOiÀMPOLÂS

200

RESERVAOA

250/" ME e EPP

Benzilpenicilim Bqzalina
Sol. 1nj.600.000U1.

Marcal Teuto - No Anviga

1037001m

Sulíato Feí60 125n9.
Iaíca: Eelhr - lf Anvisa
105710004

SulÍato FeÍoso sÍngy'ml

(Xârope) . IaÍcâ: 8€líar '
N" Anüsa 1057'lm04

ME0rcAlr ú eÃsrcl lesrrorsl

BIS 50 10c 0 997150 1 495 50 EXCLUSIVA193

Estriol creme vaginal c.

vag. lrârca: Biobb - N
Anvisâ 1097{0254

8R02672)8

100 0194

Hidrocorlisona. acehb
1oÍrEig creme 30 g.

llarca: E.M.S - No anüsa
102350808

8R034s2.r0 BIS 50 EXCLUSIVA

Miconazol creme vag.

2%. llaíca: Geohb - N"

Anvisa 1 4,4230055

BRl2ô81ô2 BIS 100 100

1.603 50

180?.00 EXCLUSTVÂ

EXCLUSIVA
Sais paía íeidBtação -

o.al. llarca: Natulab - No

Anvisa 1384Í0049
198 BRl2683l0 r.7000

iIEOICAMENTOS DI/ERSOS c0llPR[ 00s

1.0000 701-

200

Ampicilina 500m9.

llarca: Pcli oonaduzi -

N" Anvisâ 125680201

0 1.500 0 2.500 EXCLUSIVA

209

Dicloíênaco de sódio

50m9. Marca: Prali

Donaduzzi - No Ànvisa

r25680200

BRl2710i0 CPR 0 2.000 1.500 0 3.500 EXCLUSIVÂ

227
Benzoato de benzila

250m9/ml. Marca: lfal -

No Anvisâ 135310021
8R13t8726 FR. n 100 c 150

23E

Melodoprarnldâ Gts.
4omo/ml. Marca:
Hipolabor - No Anvisa
113430052

8RC267311 FR. 0 30c 400 0 700 EXCLUS IVA

240
Sâlbutamol,

dosagem:200mcA/dose,

uso: pó p/ inalaÇáo.

8R1288014 FR, c 100 0 700 xLUSIVA

av. Sõo José. n'1Ol, cenlÍo. f[rõ Çronde-PE CEP 55.ó3ó-pOO i leleíone:81 3537-'n40 I CNPJ: I l.olC.iOó/O@t -90
E-moit ouyidoÍiocrhogronde.pe.gov.br: I lSlte www.chogÍonde.pê.gov.bÍ

183

2?200FR,

E50

PARÁ FÀI

0

0

3 0 901

ENV '18 2.C06.00

8R!267515 CPR, r.0)0 057

007

50 EXCLUSIVA
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1.3. Vinculam êstr contratação, in.lopêndentementê de transcriÉo

1.3.1. O Toímo de ReÍêrência:
'1.3.2. 0 Editalda LicitâÉo;
1.3.3. A Propostâ do contratado;

1.3.4. Eventuais ânexos dos documêntos supracilados.

2. cúusuLA sEcu[DA - vrcÊ[clA E PRoRRoGAçÃo

2.'1. O prazo dê vigência da contratEÉo é de até 3í do dêzaínbro d€ 21124 mntados da assrnatura , nâ Íorma do a(rgo 105 da Ler 1" 14 133

de 2021.

2.1.1. 0 prazo de vigênciâ sêrá automaticêmenle pÍorogado, ndependentemente de termo aditivo. quândo o objelo nâo Íor concluido no

periodo fÍmado acima, Íes-salvadas as pr0\4rdências cabivois no câso de culpa do contraiado, previstas nêste inslrumento.

2.2. 0 contrato não poderá ser llloÍrogado quándo o conhado tiver sido penahzado nas sanF€s de declaÍação de inidoneidade o{r

impediÍn€nto de licihr e contratar coín poder públco, obsêÍvadas as abrangências de aplicaçáo.

3. CúU§ULA TERCETRÂ - ODELOS DE EXECUçÂo E GESTÃo CONTRATUAIS (aÍr. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O rêgiÍrE dê êxêqJçáo contratual, os modêlos de geslâo e de execução, assim como os prazos e condiçóes de conclusáo, entrega,

observaçâo e rgc€bimento do obi€b constâm no Termo de RêÍerência, arexo a este Conlrato.

4. CúUSULA oUARÍA - SUBCONTRATAçÀO

4.1. Náo seÍá admitida a subcontrdaÉo do objelo contÍatual.

5. CúU§ULA oUINTA - PREço (aÍr, 92, V)

5.1. 0 valor total da mnfatação é de R$ I,l8.008,m (Conlo o dezoito mil, oito reais e vinte c€ntavos).

5.2. No valoí acima esião incluídas lodas as despesas oÍdinárias d retas e indiÍetâs decorrentes da execuçào do obleto inclusrve tÍilutos eiou
imposlos, encârgos sociais, trabalhislas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentês. taxa de adminstraçáo frete. seguÍo e oulros
necêssários ao cumpdmento inlegraldo objeto da contralaçáo.

6. CúUSULA SEXTA. PAGAT ENÍO (aí. 92, V e Vt)

6.1. 0 prazo para pagamento âo mntratado e demais condkioes a ele referenles encontram-se deÍnidos no Íemo de Reíe
esle Confab.

ta, a

frâsco 100.00 dos€s.

arca: Teuto - No Anvisa

10370009ô

245

Kollagenasê í
clorafenicol 309r. llarca:
Crisiália - N" Anvisa

102980431

BRa2ô89,8 0 25C 80 0 330 12 49 EXCLUSIVA

396 00 EXCLUSIVA

EXCLUSTVÂ

246
Udocaina (gel) 2% 309r.

faÍca: Hipolabor - N
Anvisa 1134301.l2

BRt269&16 BIS 1 100 I ( 100 -1 !8

Metronidazol,
apresentâção: associado

com nisbtina,

concent'aÉoiloomg +

20.000ui/9, loím
famacêulrca. qglnG

vaginal. lrLrca: Prâü

D,onaduzi - No Ànvisa

125680044

8R0271355 8ts. 0 15C 1Cú 0 929 2 32: 50

2 15ti00
Nistatina 2.500U1/G.

líarca: Praí Donaduzzi -

N" Anvisa 1 25680045

8RC266738 BIS ú 200 150 350 EXCLUSIVA

AV. Sõo José. n" 10I. Cenlro. Çhõ Gronde-pE CEp 55.ó3ó-O0O I lelelone: Bl 3537-l l/tO I CNPJ: I l.Oa9.!OôlmOl -90
E-moil ouYidoÍioGrhogronde.pe.gov.br l .Sile www.chogronde.pc.gov.br
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z. cúu§ulA sÊTlÍlA " RÊÀ,usTE (âí1. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contÍatâdos sác íixos e ireajustáveis no prazo ce um âno conlado da data do orçamento estrmado em í9/04/2024

7.2. Após o intênegno de um ano, e independeniemêntê de pêdido do contÍatado, os preços iniciâis seráo reajustâdos. mediante a ãplicaçáo

pàfà dãii"ü.ú, àã i.oice tpcA-tBcE, eictusivâmênte para às obrigaçôes iniciadas e concluidas após a ocoÍênciâ 0a anualidade

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiío, o inten€gno minimo de uÍr ano seÍá contado a partlr dos eleitos ,inance ros do último reaiuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgaç:o do(s) indicê Ís) dê rêâjustaÍr,onto, o contratante pâgaÍá ao contÍatado a iÍnportância calculada pela

úitima variação mnhecida, liquidando adiíêíença coÍÍespond€nte tão logô seia(m) divulgado(s) o(s) indice(s) deilnitivo(s).

7.5. Nas aferiÉes finâis, ots) índice(s) Úlizado(s) para reaiustê será(ào), cbrigaloriamente. o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) indica(s) esEbeleciro(s) parâ reajGtamento vsnha(m) a seÍ extinto(s) ou de quahu€r íoÍma não possa(m) mais seÍ utilizado(s)

será(ão) adàtâdo(s), em sLbstihi;ão, o(s) quê vie(em)a ser dotêrminado(s) pela legislação enláo em vigoÍ'

7.7. Na ausência de prâvisão bgalquanto ao indic€ substituto, as partes elegerão novo indice oícial, paía Íeaiustâmenlo do preç3 do valor

remanescente, por meio dê teÍÍ0o aditivo.

7.8. 0 reajusle sêrá r€alizado por apostilamento.

s. cúu3ull oÍTAvA " oBRIGAçÔES D0 Coi{IRÂTANTE (aÍt. 92, X, Xl e XIV}

8.1. Sáo obrlF$ês do Coltsatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obÍbaÉ$ assumides pslo Coitlatâdo, de acordo mm o mntlalo ê seus anexos:

8.3. Rscsb€í o oôilb no prazo e condiÉês esteb€lecidas no Têmo de Rsleênciai

8.4. NotificeÍ o Contralâdo, poÍ escÍito, sobG vicios, dêfeitos or inmÍreÉÉs verficadas no objeto Íomecido. para que seja por ele substituido

reparado ou óÍÍigiro, no btd ou em paíte, às suas exponsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar â execuÉo do contrato o o cxmpriÍnênto das obrbaçoes pelo Contratado;

8.6. EÍetuar o pâgamênto âo ConÍatrdo do valor conêspondênlê ào lomêcimento do objelo, no prâzo, íorma e condrÇoes estabelecdos neste

Contrato e no Íermo d€ R€ftrência.

8.7. Aplicar ao Cont'âtado as sançõ€s pÍevislas na lei e neste Contratol

\/ 8.8. CienüfrcâÍ o órgão d€ reprêsentaÉo judicial paíâ adoÉo das medidas cábiveis quando do dêscumprimento de obÍigaPes pelo Contralado

8.9. E$icibÍnênto emidr dê6isáo sobÍo todas as solicitaçoes e Íeclamaçoes rehcionadas à execuçáo do presenle Conlrato. ressalvados os

requeÍimenlos manií€stâmente imMnenles, maGmente protelelórios ou de nenhum inleresse paÍa a boa execução do aluste.

8.10. A Adminisfação tera o pÍazo de 1 mês, â corhr dâ dâh do píotoolo do requerimento para dêcidiÍ, admilida a proírogaçáo motivada, por

igualpêriodo.

8.11. Responder eventuais pedilos d6 Íêestâbelêcimento do equilibrio emúmico-financeiro feitos pelo conkatado no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis.

8.12. Notificâr os emilenles das garantias quanto ao início de processo administrativo pare apuração de descumprimento de cláusulas
mnÍatuais.

8.13. A Administraçáo nào responderá por quaisquer compromissos âssumidos pelo Contratado mm lercerros. arnda que vinculados à

execuÉo do contrato, ber como por qualquer dêno causâdo a terceiros em decorrência de ato do Contralado de seus empregados. prepostos
ou subordinados.

9. CúUSULA NONA . OBRTGAÇÔES DO CONÍRÂTADO (arr. 92, XtV, XVt e XV[)

AV. Sõo José. n" l0l. cenko. Çfrõ Gronde-Pr., icE? 55.ó3ó-ooo I letetone:81 3537. 40 | cNpJ: I1.o49.Ç0ó/oool -90
E-moil ouúiirorioG,chogrorlde.pe.gov.bq I sile www.chogronde.pa.goy.bl

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

llll



Chã Grande
tur ,br:. rt*8\,-.---{-

CASSIO SENA

DE

OLIVEIRA:10285
4/.5456

Dados:
2024. r 0.30
1(t:50:46 -03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obÍigações constânles desle Contrato e em seus anexos, assumindo clmo exclusivamenle sêus 0s

riscos e as despêsâs demrÍentes de boa e perÍeita êxecuÉo do objeto observando, ainda, as obliga@s a segulÍ dlspostas:

9.2. Rêsponsabilizarse peos vícios e dânos demrrenles do objeto, de ac.rdo com o Código de DeÍesa do Consumidor (LeLn" 8.078 1e 1990).

g.3. Comunicar ao contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatm) 1oÍas que ântecede a data da enlrega os motivos que rmpossibililem o

cumpíimento do prazo previsto, com a devida mmprovação.

9.4. Atendêr às determinaçÕes Íegulares emitidas pêlo fiscâl ou gestor do contrelo ou autoridade superior (art. 137 ll, da Lei n.0 14.133,de

2021)e preshr lodo esclarecimsnto ou inÍormaçáo poI êies solicitedos.

9.5. Repârar, corÍigiÍ, rgmovêr, ro@mtruiÍ ou substituiÍ, às suas expensas, no toial ou em paíe, no prazo Ílxado pelo íiscal do contrato, 0s bens

nos quais ss verificâÉm vicios, dêhitos ou incore@s Íesultanles da ex€cução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar€ê polos víci{rs e danos decoírsntes da exedrÉo do obieto, bem como por todo e qualqueÍ dano causado á Administraçã0

ou lêrcêiros, nâo r€duzindo es6a rcsponsabiÍdado a fiscalizaÉo ou o acompanhamenlo da execuÉo conÍatual pelo mnlÍalante, que Íicará

autorizado a d€sconlsÍ do6 paoamêntos devidos ou dâ gaÍantia, caso exigida, o valor coÍespondenle aos danos sofÍidos.

9.7. Quando não IoÍ pGsivd â rêÍificaÉo da regularidade online. o mntÍatado deverá entregar ao setor responsávsl pela frscalização do

mntÍato, Fnto cofi a Nob Fiscal pâÍa fins de pagamento, os seguinles documentosi 1) prova de reguhÍidade relativa à Seguridade Social: 2l

cêrtidâo coojunta Íobtive aos tíibuhs íederais e à DMda Ativa dâ União; 3) certidões que compÍovem a Íegularidad€ peranle a Fazenda

Estadual ou oistíâl do domicílio ou sede do ontÍatado; 4) C€rlidâo de RegulaÍidade do FGTS - CRF: e 5) Cenidào Negativa de oêbilos
Trabâhistas - CNDT.

9.8. R6spoflsabilizar-so pêlo úmlimento dê todas as obrigaçóos trabâlhistâs, píevidenciáaas, fiscais, comerciais e as demais pr€vistâs em
lêgislaÉo ospeclfiila, aia inadimplência nâo translerê â responsabilidede ao contratante e não poderá onerâr o obleto do mnlralo.

9.9. Comunhaí ao Fiscal do mntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidentê que se veriíique no local
da execuÉo do objgto contralual.

9.10. Parâlbâr, por detoÍminâçáo do contsatânb, qualqueÍ atividâde qus não âsteja sendo executada de amÍdo cnm a boa lécnrcâ ou qle
ponhâ em risco a s€gurança de p€ssoas ou bens d9 terceiros.

9.11. MântsÍ durântg bda a vigênch do conlrato, sm compatibilidâd€ com as obngações âssumidas. todas as condiçôes exigidas para
habilitâÉo na bleÉo.

9.12. CumpriÍ, duEnb todo o peÍhdo de execução do contrato, a r6€rva de cargos prevista em lêi paÍa pessoa com deíicrétcra, para
reabilitado dâ Previdênciâ Sochl ou para âpÍendiz, bem como es reservas de cârgos previstâs na legislaçáo (art. 1'16. da Lei n.ô 14.133, de
2021).

9.13. Comprovar a res€ a de cargos a que se rêíeÍe a cláusula acna, no prâzo frxado pelo fiscal do contralo. com a indiceção dos
empregâdo6 que preênd]eÍam as referidas \ragas (ârt. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

9.14. GuardaÍ sigilo sobrs todas as informa@ obtidas em deooí6ncia do cumpíimento do contrato.

9.15. AÍcâr com o ônus dêmnenle dê evenlual êquivoco no dimensionamênto dos quântitativos de sua proposla inclusive quanlo aos custos
variáveis decoíronlês de fatores futuíos e inceros, dêvendo complementá.los, câso o previslo inicialmenle em sua proposla nào seja
saüsÍatôrio pere o atendimento do obiêto da contetâÉo. exceto quando ocoÍrü algum dos eventos anolados no aÍI. 124. ll, d, 0â Lei n" 14.133
dem21.

9.'16. Cumprir, âlém dos postulâdos legais vigentes de âmbito fêderal. estadualou municipal, as normas de seguÍançâ do contratante.

9.17. Não transferir a oulrem, o objeto do Contrato.

918. O trânsporte, cargâ e a descarga dos produlos coíerão por conta oais) empresa(s) vencedo(as). sem qualqueÍ custo adicronalsolicitado
posterioÍmente ao Fundo Municipalde Saúde dê Chã Grande.

ro. cúusuLl oÉctMA - cARAl{rÁ DE EXECUçÃO (eí. 92, Xtll

10.1. Não haverá exigêncra de garanlia contraluâlda execuÉo.

Av. Sõo José. n. l0l, CentÍo, Çha Çronde-ff.i
E-moit qutipoÍipGchÇgÍon

CEF 55.ó3ó-mO l-Ietelone: Bl 3537.il40 Í CNpJ: t 1.049.ôOó/Upl _9p
Ce.pe.gov.br | :Silê www.chogronde.pe.gov.br
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11.3. A aplicáÉo das sangSes previstâs neste Contrato nâo exclui, em hiútese algurna. a obrigâÉo de reparaçâo rnlegral do dano causado
ao Contratante (aí. 156, §$, da LBin0 14.133, de 2021).

11.4. Todas as saÍ@es pÍeüstâs neíê Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente mm a multa (art. 156. §70. da Ler no'4.133, de
2021)'.

11.4.1. Antes dâ aplicaÉô da mulla será íacultada a defesa do rnteressâdo no prazo de 15 (quinze) dias úteis. mntado da dâtâ de sua
inliínâF (ad. 157, da Lei nô 14.133, de 2021).

11.4.2. So 8 multa aplicadâ ê as indênüaÉes cabiveis Íoíem sup€Írores ao vâlor do pagamento evenlualmente devrdo pelo Contratante
ao ContÍatado, além da peída dêssê vabr, a diÍerênçâ será desconbda da garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156, §8o.
da tei no 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamêntê ao êncáminhamento à cobrança judicial, a mulla poderá ser recolhida administrativamente no prãzo máximo de 1O

(d€z) dias, a mntaí da data do recebimsnto da comunicaçáo enviadâ pêla autoridade mmpetente.

'11.5. A aplicaÉo das sánÉes realizar-se-á êm pmcesso administÍativo que asscguÍe o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.
obsêrvândGse o procedimexto pÍevislo no cepú e paÍágraíos do arl. 158 da Lei no 14.133, de 2021. para as penaldades de impeoimento de
licitar e contratar ê de dedaraÉo lê inidoneidâde para licitar ou contralar.

11.6. Na aplicâção das senFês serão considerâdos (aÍt. '156, 
§10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) â natuÍêza e a gÍavidade da inÍÍaçâo cometida;
b) as peclliaridãdes do cêso crncretoi
c) as circunstâncias agra!ântes oL alenuântes:

0_1. cenko. Çfrô Çronde-PE. rcEp s5.ó3ó-íDo I 
yererone: Br 3s37-lr4o I cNpJ: r r.o49.toó/oOor -io

E-moil ouYidoÍioGchogronde.pe.gov.bÍ | Sile www.chogrondê.pG.gov.bÍ
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11. CúUSULA DÉClt A PRIMEIRA - lt{FRAqÔES E SAilçÔES ADMIiIISTRÂTIVAS (art 92' XIV)

11.1. Comete iníreçáo administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 202'. o contrâtado q!e:

a) der causa à inexecuÉo pârcialdo mnlÍâto;

bl der causa à inexecução paÍcial do conlrato que cause gra,/e dano à AdministÍaçào ou ao Íuncionâmenlo dos serviços publcos ou ao

interesse colotivoi

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) ensêjaÍ o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contÍâtaÇâo sem mol vo iustiÍicado;

e) apÍesêntar documênlaÇâo falsa ou prêstar declaraÉo falsa duranle a execuçáo do contrâto;

0 prâticar ato íraudulento na execuÉo do contrátoi

g) comportarse de modo inilôneo ou mmeterfraude de qualquer natuÍeza;

h) praticár ato l€§i\o pÍevish no art.50 da Lei n0 12.846.de10deagostode2013.

11.2. Serâo aplicadas âo mnfâtsdo que inmÍrer nas iníraFes acimã descritas as seglinles sançÔes:

i) AdvoíOncla, quando o contralado de. causa à inexecJção paÍcial do contráto, sempÍe que não se jusliÍlcar a irnposiÉo de

penalidad€ mais grave (aÍt '156, §f, dâ Lei n" 1 4.133.de 2021)

ii) lmpadmoÍlo & llclhÍ e @nlratar, quando praücadas as condulas descrilas nas alíneas 'b', 'i e d- do subitem acima desle

Contrato, sempí€ que não sêjusüficar a imposiÉo de penâlidâde mais grave (arl 156, § 4Ô, da Lein0 14.133. de 2021).

iii) thchÍ!Éo do inidoneidrde paÍa liciteÍ o contataí, cuando pralicadas as condutas descritâs nas alineas 'e", f g e h' do

subitem âcima dostê Contrâto, bem como ms alíneas'b", 'c'ê'd", que iustifiquem a rmposição de penâlidade mâis grave (arl. 156. §5r.
da Lêin'14.133, de 2021).

iv) t ult :

(1) MoratóÍia d€ 0,07% (sete centésimos ror csnto) do vabr total do mntrato por dla de alraso injuslificado, alé o máximo de 2% ldors
por cento), pelâ inobsêÍvância do prazo fixado pârâ epÍesenlação, suplementaÉo ou reposiÇão da garantia.

a. 0 atrâso superior a 90 (novenb) dias autoriza a Adminislraçào a promoveí a extiB€o do contrato por descumpÍimento ou

cumpÍim€nto irÍegulâr de suas cláusuhs, mnfoíme dispoê o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensâtóíia, parâ as infraçiês descritas nas alínêas 'ê" a "h' do subitem 1 1.1 , de 0 500/0 a 30% do valoÍ do Contrato.
(3) Compensatória, pâra a inexêcuçá) total do coniralo prêvista nâ alínêa "c" do subitêm 1 1.1, de 20% a 30010 do valor do Contrato.
(4) Para inÍÍaÉo descÍita na alínea 'b" do subitem 1'1.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contralo.
(5) Para infraÉês descritas na alÍn€a 'd' do subiteín 1 1.'1, a multâ será de 20% a 30% do valor do contrato.
(6) Para a iníraçáo descrita nâ alinea ?' do subitem 1 1.1, a multâ será de 0,50/. a 30% do valor do Contrato ressâlvadas as segu nles

infraÉ€§:

r

I

AV. Sôo José, n" I
l-
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d) os danos que delâ proYieÍem pâra o C.onlralante;

àí u irpru.i.i,ao 
", 

o'apeíeiçoamento de crograma de integndaoe. conforme normas e onentaÇôes dos órgâos de conlrole.

11.7. Os atos previstos ccmo infraÉes administrativas na Lei no 14.133, dê 202'1 . ou em outras leisde licitaÇoes e contratos da Administração

e1Otica que taàOem sejan tipificaáos como atos esivos na Lei n' 12.M6, de 2013 serãg apurados e lulgados conluntamenle' nos mesm6s

,rto., oO'.erurOos o tito'procedimental e âutoddade competente deínidos na reÍeída Lei (art 159)'

1 1.8. A personalidade juridrcA dO conlretAdo podeíá seí desconside:ada sempre que ut lizada mm âbuso do d reito pârâ íacilitâr. enmbr r ou

oissimuiJr a pratica do! atos ilicitos previstoi reste Conlrato ou para provocar conÍusâo patlimonial. e, nesse caso todos os €íeilos das

iançoes aptiàOas à pessca jurídica serão êstendidos aos seus adminislrâdores ê sócos com poderes de âdm nislraçâo à pessoa luridica

suóssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou de direlto, com o contralado observados em todos

ãi à"0.. n*ntr.dito*, a âmpla defssa e a obígaioriedade de anál,se jurídica préviâ (art. 160, da tei n0 14.133. de 2021).

11.9. O Contratantê deverá, no prazo máximo do '15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de aplcaçâo da sanÇâo. iníoÍmâr e manleÍ

atualizâdos os dados rBlativos às sanÉes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Câdaslro Nacional de Empresas lnidônêâs e

Suspensas (Ceis) e no Cadasfo Nacion;lde Empresâs Punidas (Cnepl. irstituidos no ámbito do Poder Executivo FedeÍal. (Art 161 da Lel n'

14.133, de 2021).

11.10. As sanÉês de impêdiménto de licitar e contratar e declâraÉo de inidonêidade para llcitar ou conlratar sâo passiveis de reabilitação na

forma do ârt. 163 da Lei n0 14.133/21.

11.11. Os débitos do contrâtado para com a Administraçâo contra:ante, íesullantes de multâ admin slrativa e/ou indenizaÉes, nàl inscritos

êm divida ativa, poderáo sêr compensâdos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rêferdo órgão decorrênles dêsle mesmo

ónlrato ou de outros mnbatos administrativos que o contrâtado possua com o mesmo órgão orâ contratanie. na ÍoÍmâ dâ lnstluçâo Normativa

SEGES/ME nó 2ô, de '13 d€ abril ce 2022.

12. CúU§ULA DÉCII4A SEGUNDA- DA EXÍ|NçÀo CoNTRAÍUAL {art.92, XIX)

12.1. O contÍato sêrá erlinto quando cümpídas as obrigâçoes de amrês as partes, ainda que isso ocorra anles do prazo estipulado para tanto

12.2. Se as obÍiga$€s nào foÍem cumpÍidas no prazo estipulado, a vigênciâ ficará pÍoÍogadâ âté a conclusâo do objeto, caso em que deverá

a Administração provijenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o conlrato.

12.3. Quando a não corclusâo do contrato refenda no item anterioÍ demíer de culpa do contiatado

a) Íicará ele consütuído em Ínorâ, sendo-lhe âplicáveis as respectivãs sançõês administrativâs; e

b) poderá a AdminisEaÉo optâr peh extinção do mnlrato e. nesse câso, adotará âs medidas admitidas em lei pâÍâ a continuidâde da

execuÉo mntratual.

12.4. 0 contrato podêrá ser êxtinto ântês de cunpridas as obrigaçoês nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íxâdo, por âlgum dos motivos
previstos no artigo 137 dâ tei n0 '14.133i21, bem c(mo amigâvelmente, assegurados o contrad tório e a amplâ deÍesa.

12.5. Nesta hipótese, aplioam-se também os arligos 130 e 139 da mesma Ler

12.6. A alteraÉo social o.J a modificação da finalidadê ouda estrutura da empresa náo enseiará a exlinçáo senão Íestring r sla capacidade
de concluir o mntrato.

12.6.1. Se a operaGo implicar mudança da pessoâ juridica contralaCa deverá ser fonnalizado lêrmo âdtrvo para alteraÇào sulljetivâ

12.7. O teÍmo de exl nÇiio sempÍe que possívêl será precedido

a) Balanço dos evertos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;
b) RelâÉo dos pagãmentosjá efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaFes e 'nuttas.

12.8. A extinção do conlrato não coníigura óbice pâra o reconhecimento do desequilibÍio econômicoJinânceiro
concedida indenizâÉo por meio de lsÍmo indenizalório (art. 131, caput. dâ Lei n.0 14.133, de 2021).

hipôtese em que será
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12.9. O conrato podeÍá ser exlinto caso se constate que o contíatâdo mantém vínculo de natureza lécnica. comerciâl econômi6. -':iãnêha
trâbalhisla ou civilcom dirigenle do órgão ou entidadê contratante ou com agenle público que tenha desempenhado ÍunCão na licitaCáo ou auJ

---/')
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na fiscalização ou na gestão do contralo, ou que deles seja mniuge clmpanhelÍo ou parente em linha reta colâteÍal ou por afinidâde alé c

terceiÍo graú (âÍ1. '14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

13. CúUSULA DÊCUA ÍERCEIRA - DOÍAçÃO ORÇAiIENTÁR|A (aÍt 92, VllD

.13.1. As despesas deconênles da presente contÍataÉo conerào à conta de Íecursos especiÍicos consignados n0 oíçamento deste exercicio

na dohçáo abaixo discíimiradai

13.2. A dohÉo rebtiva aos êxorcÍcios Íinanceiros subsequentes seÍá indicada após aprovâçâo da Leiorçamenlàna respecllva e liberação dos

créditos corÍespoÍd€ntes, mêdlante aposlihmenlo.

14. CúUSULA DÉC A QUARTA - ÍrOS CASoS 0ÍÚ|SS0S (aÍ1. 92, lll)

14.i. Os casos omisso§ serâo decilidos p€lo contratânte, sêgundo âs disposiçoes contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas

federais apllévsis o, subsidiariâmmb, segundo as disposi@ contides na Lei n" 8.078. de 1990 - Codigo de Deíesa do ConsumidoÍ - e

noíínas ê princlpbs g€rilis dcs contrâlos.

1 5. CúU§ULA DÊC A ourilÍA - ALÍERAçÔE§

15.1. Eventrais âllêraçôes contrâtuais rêgerseão pela discplina dos ads. 124 e seguintes dâ Ler n0 14 133, de 2021

'15.2. O contratdo é obrigâdo a aceilâr, nas mesmas condiçoes mntÍatuais, os acÍéscimos ou supressões que se fizerem necessários, até c

limite dê 25% (ünte e cinm por cento) do vabr inicial stualizâdo do mntrato.

15.3. As altere@s contratuais ceverão ssr pÍomoviras medhnte cêlebração de teÍmo adilivo. submêlido à prévia aprovaçáo da consullora
juridica do coíÍrâtantg, sdvo nos casos do justifcade nec€ssidado de antecipaÉo de seus eferlos, hipótese em que a Íormãlizaçâo do âditivo

deverá oconêr no prazo máximo de 1 (um) mês (an. í32 da Lei n0 14.133. dê 2021).

15.4. RegistÍos que nâo cârâcte'izsm aleraÉo do conmo podsm ser realizados por s mples apostila, dispensada a celebrâÉo de têrmo

aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

iô. cúusuu DÉchu sExr^ -puBLtcAçÂo

'16.1. lncumbirá ao confabnle divulgar o presênle instÍumento no Porlal Nacional de ConÍataçôes Públicás (PNCP), nâ forma previsla no aí.
94 dâ Lei í4.133, de 2021, bem mmo no rêspectivo sitio olicial na lnteÍnet, em alençào ao art. 91, caput. da Lei n.0 14.133. de 2021, e ao arl
80, §P, dâ Lsi n. 12.527, de 2011, c/c ad. f, §f, inciso V, do Decreto n. i.724, de 2012

17. CúUSULA DÉCMA SÊÍt A- FORO (aÍr.92, §1.)

17.1. Fica eleilo o Foro dâ Comarcâ de
puderem ser compostos pela concilaÉo,

Gravatáy'P para dirimir os litígios que decorrerem da execuÉo desle Termo de Contrato que nã0
92, §ío, da Lei no ía.133/21
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Cássio Sena de Oliveira
cPF No 102.854.454.56

SENA SAÚDE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA ME
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cPF rf 353.431.6E4.34
Secretário Municipal dê Saúde

CONÍRÂTANTE
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V^LoR a ErPÊ[lrln Poi ooÍÂçÃoELÉíEno DE DE3ES^

R$ 8.082.70 (Med. UsF)

R$ 54.583,00 (Med. Hosp.)

R$ 24.126.00 ([4ed. F.B Hosp.)

R$ 31.216.50 (Med. t.8. USF)
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